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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 

outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de 

tempo, com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a 

intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à 

segurança para os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 

sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  

a) em imobilizações ou situações de emergência;  

b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 

VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  

VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 

circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 

farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

 

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 
 

 

Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 

baixo aceso durante o dia e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 40. ..................................................................................  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 

durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 

nas rodovias;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 250. ................................................................................  

 

I - .............................................................................................  

.................................................................................................. 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  

..............................................................................................."(NR)  

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Alexandre de Moraes  

Bruno Cavalcanti de Araújo 

 


